
 

  
Prefeitura do Município de Inajá 

ESTADO DO PARANÁ  

 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 - CEP 87670-000 – Centro 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 

 
1 – PREÂMBULO: 
 

1.1 – O Município de Inajá, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 002/2022, 
de 10/01/2022, com devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, Sr. Cleber Geraldo da Silva, nesta 
data e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, e Leis n° 8.080/90 e 8142/90; disposição 
complementar dada pela Lei Estadual do Paraná nº 15.608/2007, regulamentada pelo Decreto Estadual do 
Paraná nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento no âmbito estadual; recomendações 
técnicas e jurisprudência do E. Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Resoluções n°. 5351/04-TC de 
10/08/2004 e 1420/04-TC de 18/04/2004); Orientação Normativa n° 17/09 da Advocacia Geral da União, 
considerando o que consta do Processo nº 00400.015975/2008-95, de caráter obrigatório a todos os órgãos 
jurídicos enumerados nos artigos. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993; Jurisprudência do E. Tribunal de 
Contas da União - Decisão 656/1995 – Plenário. Decisão TCU 439/2003-Plenário, Acórdãos TCU 540/2003-
Plenário, 819/2005-Plenário, 1.357/2005-Plenário, 1.796/2007-Plenário, e demais legislações aplicáveis, torna 
pública a realização de credenciamento de pessoas físicas da área de Assistência Social para prestação de 
serviços especializados, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento. 

 
2 – OBJETO: 
 
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objetivo o Chamamento Público para Credenciamento de 
pessoas jurídicas, para prestação de serviços em oficinas realizadas no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV do Departamento Municipal de Ação Social, conforme necessidade e o 
interesse público, sendo assim na contratação de serviços especializados nas áreas de artesanato, ensino 
de dança, educação física para recreação, educação física para natação e hidroginástica, artes marciais e 
pilates, conforme quantidades estimadas e especificações constantes deste Edital; 
2.2 – Os serviços que vierem a ser contratados serão remunerados pelos valores unitários constantes deste 
Edital; 
2.3 – O processo de credenciamento obedecerá às condições estabelecidas neste Edital. 
 

3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:  
3.1 – Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas da  Assistência Social, como prestadores de 
serviços das áreas de Assistente Social, desde que atendidos os requisitos do item 6.1 exigido neste 
instrumento de chamamento, bem como atendam as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela 
ASSITENCIA SOCIAL, visando o atendimento satisfatório. 
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 



 

3.2.1 – Que sejam partes em ações concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 
3.2.2 – Que participem de pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. 
3.2.3 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais de Assistente Social integrantes do 
quadro de pessoal do Município de Inajá, salvo se houver compatibilidade de horário nos termos da 
Constituição Federal; 
 
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO: 
4.1 – Serão consideradas credenciadas as pessoas  jurídicas que apresentarem os documentos enumerados 
no item 6.1 deste Termo. 
4.2 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a partir do dia 09 de maio de 2022  
das 09h, sendo a inscrição a partir da data inicial proporcionalmente adequada ao período remanescente de 
vigência do Credenciamento. 
4.3 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, 
no endereço citado no item 5.1 deste Termo. 
 
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
5.1 – A documentação deverá ser encaminhada ao Departamento de Licitação, no horário das 08h as 11h e 
13h as 17h em dias de expediente no Paço Municipal, no seguinte endereço: Avenida Antônio Veiga Martins, 
80 – Fone/Fax (44) 3440-1221 – CEP 87.670.000 – Inajá- PR, em envelope fechado com as seguintes 
indicações: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ – PR. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2022 
PROPOSTA DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
CARGO PRETENDIDO: ---------------------- 
NOME DO PROPONENTE: ---------------------- 
ENDEREÇO: ------------------------- 
TELEFONE: ---------/---------------- 
EMAIL: --------------------------- 
5.2 – A Prefeitura Municipal de Inajá Pr., através do Departamento de Licitações, somente considerará os 
envelopes “Documentos de Habilitação para credenciamento” que forem entregues a comissão de 
Licitações designada, no local, datas e horários definidos no item 5.1 deste edital. 
5.3 – DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: A PARTIR DE 09 DE MAIO DE 2022, APÓS AS 09h – ATÉ O DIA 
23 DE MAIO DE 2022 À 09h. 
SESSÃO PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DO(S) ENVELOPE(S):  A COMISSÃO DE LICITAÇÕES e MEMBROS DO 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE, SE REUNIRÃO NO DIA 23/05/2022 – ÀS 09h30min, NA DIVISÃO DE 



 

LICITAÇÃO E COMPRAS DESTE MUNICIPIO, SENDO COMUNICADO EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS UTEIS, O 
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
VIGENCIA DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 12 meses. 

 
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO: 

 
6.1 – Para credenciamento  deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) - requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo I; 
b) - declaração de idoneidade, conforme modelo contido no anexo II; 
c)- Declaração do solicitante de que está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no presente 
Edital, bem como de que realizará todos os procedimentos a que se propõe e que qualquer alteração deverá 
ter a anuência expressa do Gestor Municipal (ANEXOVI); 
d)- declaração de disponibilidade de horário para cumprir as exigências prevista no Edital (ANEXO VII) 
e) - cópia do CNPJ da empresa; (PJ) 
f) - cópias do Contrato Social e suas alterações, caso houver; (PJ) 
g) - certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista; 
h) - prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
(PJ) 
i)–Documento cópia(s) de Identidade Profissional onde consta o número de inscrição junto á entidade 
profissional, Conselho de classe da profissão; 
j) Certidão Negativa de Concordata ou falências expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da Sede 
Administrativa da licitante, comprovando que não se encontra em fase de insolvência judicial, emitida no prazo de 
até 60 (sessenta) dias que anteceder a data aprazada para abertura dos envelopes – Art. 31, inciso “II” da Lei 
8.666/93 (pj) 
m) Atestado(s) de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado devidamente 
identificado e assinado com firma reconhecida, quando público deverá ser assinado pelo responsável, 
cumprimento dos prazos de execução, e quanto a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o 
descrito no objeto deste, demonstrando que o licitante possui aptidão para a prestação dos serviços 
licitados, com características semelhantes ao objeto deste; 
Obs.: Os documentos relativos a comprovação de experiências exigidas acima, deverão constar o  nome 
da(s) unidade (s), endereço, telefone, nome do responsável (contato), período de trabalho, cargo exercido. 
 
6.2 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 
imprensa oficial.  
 

7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO: 
 

7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação na imprensa oficial e do portal da 
transparência o Átrio do Paço Municipal, bem como por meio de expedição de convites aos profissionais da 
área. 
 
7.2 – Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da 
documentação relacionada no item 6.1 do presente instrumento e deverá levar em consideração os 
seguintes critérios: 



 

 
 

Título Pontos Valor Máximo 
a) Cursos de capacitação em áreas correlatas à 
atividade. 
  

10 pontos cada Máximo de 30 pontos. 

d) Experiência em trabalhos anteriores na área, 
em entidades públicas ou privadas. 
  

5 pontos para 
cada ano de 
experiência 

Máximo de 25 pontos. 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS   55 
*a experiência poderá ser comprovada por declaração simples fornecida por órgão público ou privado que demonstre 
que o profissional que prestará o serviço a que se credencia, já prestou os serviços relacionados ao edital, 
anteriormente. 
 

7.3. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital; 
 

7.4. Após análise da documentação de cada Departamento, junto com a Comissão de Licitação 
emitirá Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será submetido de imediato à 
homologação da Autoridade Competente; 

 
7.5. Critérios de desempate: 
 
a) Através da somatória total dos títulos, conforme pontuação listada na tabela abaixo: 
 
b) Permanecendo o empate, o critério de desempate será (por idade) permanecendo empate, haverá 

o sorteio respeitando o que tange a LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Art. 45, § 2o  

 
7.6 – Para renovação do Credenciamento, o responsável pela Unidade contratante deverá proceder, 

no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário ao chamamento público para a 
atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 
 
8 – DOS RECURSOS HUMANOS E FORMALIZAÇÃO: 

 
8.1 – São de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO, incluídos encargos 
trabalhistasprevidenciários, sociais, fiscais e comerciais resultante do vinculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao Departamento Municipal de Assistência 
Social. 
 
8.2 – Sendo homologado o pedido de credenciamento, será formalizado o termo próprio, através de 
Contrato. 
 
8.3 – A qualquer tempo o Credenciamento/Ordem de Serviço poderá ser alterado, visando adequar o serviço 
às condições de execução previstas pelasSecretariasInteressadas. 
 



 

8.4 – O Termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito 
deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as 
condições e os critérios mínimos estabelecidos pela ASSISTENCIA SOCIAL, visando o atendimento 
satisfatório, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados. 
 

9 – DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO: 
 

9.1 – O valor disponível para realização dos serviços serão constantes no item 9.4, pagos com recursos do 
Departamento de Ação Social de acordo com orçamento vigente. 
 
9.2 – O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, sendo que os credenciamentos a partir desta data 
serão efetivados e pagos em proporcionalidade aos serviços prestados.  
 
9.3 – É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de descredenciamento, 
permitindo novos credenciamentos a qualquer momento. 
 
9.4 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será feito de acordo com os serviços prestados, sendo: 
 

Item Quant Função Carga Horária 
Valor (Bruto) Máximo de 

Remuneração/ 
Mês 

Valor (Bruto) total 
Máximo de 

Remuneração/ano 

01 01 

PROFESSOR (A) DE 
ARTESANATO 
 

REQUISITOS: - Pessoa 

Jurídica  

- Formação/ Ensino 

médio 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração). 

ATUAÇÃO : 

Profissional para 

desenvolver diversos 

tipos de artesanato  

com crianças, 

adolescentes, jovens, 

adultos e idosos. 

 

30 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 

02 01 

PROFESSOR (A) DE 
BALÉ – 
REQUISITOS: 

- Pessoa Jurídica  

08 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.592,00 R$ 19.104,00 



 

- Formação/ Balé 

Clássico. 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
ATUAÇÃO: 
 
Profissional para 
desenvolver aulas de balé  
para crianças e 
adolescentes 

03 01 

PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO FISICA 
 
REQUISITOS: 

- Pessoa Jurídica  

- Formação/ Ensino 

Superior em Educação 

física. 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
 
ATUAÇÃO: 
Profissional exclusivo para 
desenvolver recreação e 
atividade física  com 
crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e idosos; 

12 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.720,00 R$ 20.640,00 

04 01 

PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO FISICA – 
 
REQUISITOS: 

Pessoa Jurídica  

- Formação/ Ensino 

Superior em Educação 

física. 

- Experiência de 

 
20 HORAS 
SEMANAIS 
CONFORM

E 
CALENDAR

IO 

R$ 2.100,00 25.200,00 



 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
ATUAÇÃO: 
Profissional exclusivo para 
desenvolver aulas de 
natação  e hidroginástica  
para crianças, 
adolescentes, jovens, 
adultos e idosos. 

05 01 

PROFESSOR (A) JUI 
JITSU – 
REQUISITOS: 

Pessoa Jurídica  

- Formação/ Faixa preta 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
 
ATUAÇÃO: 
Profissional para 
desenvolver oficina de Jiu-
Jitsu com crianças, 
adolescentes, jovens e 
adultos 

 
20 HORAS 
SEMANAIS 
CONFORM

E 
CALENDAR

IO 

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

06 01 

PROFESSOR DE 
PILATES- 

REQUISITOS: - Pessoa 
Jurídica - Formação/ 
Ensino Superior – 

-Bacharel em Educação 
Física; 

- Experiência de 
trabalho na área de 
atuação (apresentar 
declaração)               - 
Cursos específicos na 
área de formação 

10 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 



 

(apresentar certificado) 

ATUAÇÃO: 
Profissional para 
desenvolver atividades 
de Pilates com crianças, 
adolescentes, jovens, 
adultos e idosos. 

 
VALOR TOTAL R$ 119.544,00 

 
 
9.5 – O pagamento será realizado através de banco oficial. 
 

10 – DO PRAZO E VIGÊNCIA: 
 
10.1 – O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público nº. 
003/2022-PMI e Lei Federal nº. 8080/90 será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato,podendo ser aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93  e suas  alterações e legislação pertinente. 
 
10.2 - Os credenciamentos efetivados a partir desta data serão efetivados e pagos em proporcionalidade ou 
período remanescente.  
 
10.3 – A vigência do presente Instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários nos termos 
fixados pelo inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. 
 

11 – CRITÉRIO DE REAJUSTE: 
 

11.1 – Os valores dos serviços prestados não sofrerão alteração no período do Credenciamento, salvo 
alterações salariais da categoria, devidamente justificadas. 
 

12 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS: 
 

12.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a Prefeitura Municipal de Inajá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
12.2 – Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, Departamento de Ação Social, 
manterá disponível ao usuário do Departamento de  AÇÃO SOCIAL serviço de denúncia nas unidades do 
Município. 
 

13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

13.1 – Os Pagamentos pela prestação dos serviços serão realizados nos dias 10 (dez) de cada mês, após 
avaliação técnica da execução dos serviços pelo Departamento. 



 

13.2. Informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a modalidade e o número da licitação, como também os 
dados bancários para pagamento: Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica). 
 
13.3. A empresa Credenciada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões que atestam a regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com o Edital.  
 
13.4 – O pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional a indicação de 
outro banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de pagamento ou através de depósito 
recebido no Secretaria Municipal de Fazenda.  
 
13.5 – Os pagamentos pela execução dos serviços prestados correrão por conta dos recursos das dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 
 

-08.01.2.83233.90.39.00.00.00.00  R$80.000,00 
-08.01.2.84333.90.39.00.00.00.00  R$45.000,00 
 

A Dotação orçamentária acima poderá ser suplementados de acordo com a lei orçamentária para o 
exercício de 2022, caso haja necessidade. Ultrapassado o exercício financeiro de 2022, o Município 
adotará as medidas necessárias para assumir a dotação correspondente para o período. 

  
14 – DO DESCREDENCIAMENTO 
 

14.1 – O credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao MUNICÍPIO DE INAJÁ em efetivar a 
contratação do serviço, face à sua precariedade e, a qualquer momento, o credenciado ou o MUNICÍPIO DE 
INAJÁ poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na 
observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem 
prejuízo do contraditório e da ampla defesa;  

14.2 – Constituem motivos para o descredenciamento o não cumprimento de quaisquer cláusulas e 
condições do Contrato, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações e Contratos 
Administrativos;  

14.3 – Em caso de ocorrência de fatos que possam motivar a eventual rescisão contratual, havendo a 
possibilidade de interrupção das atividades em andamento, e esta por dolo ou culpa, causar prejuízo à 
população, obrigatoriamente será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a referida declaração da 
rescisão;  

14.4 – O Credenciado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que oficializada a intenção do descredenciamento com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.  

14.5 – Em caso de descredenciamento, será assegurado expressamente o direito ao contraditório e 
ampla defesa do interessado;  

14.6 – Diante da impossibilidade, devidamente justificada, em cumprir os prazos acima 
estabelecidos, o Credenciado deverá indicar, sob pena de descredenciamento, imediatamente, profissional 
para suprir as consultas/procedimentos agendados, em grau de substituição;  

14.7 – O direito à ampla defesa e ao contraditório decorre de previsão constitucional, prevendo o 
inciso IV do art. 5° da Constituição Federal que "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com meios e recursos a ela inerentes";  

14.8 – O CREDENCIADO é obrigado a prestar atendimento aos clientes pertencentes aos municípios 
consorciados ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, sem discriminação de qualquer ordem, sob pena de 
descredenciamento. 



 

 
15 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
15.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº. 
8666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
 

15.2. Das decisões da Comissão de Licitação e da Secretaria de Assistência Social caberá recurso, no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data da ciência da decisão; 
 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
16.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por 
escrito à Diretoria de Licitações da Prefeitura Municipal de Inajá em dias de expediente no Paço Municipal, 
no seguinte endereço: Avenida Antonio Veiga Martins, 80 – Fone/Fax (44) 3440-1221 – Inajá– PR, e/ou pelo 
email licitação.pminaja@hotmail.com. 
 
16.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas 
as questões decorrentes do credenciamento. 
 
17 – ANEXOS: 
17.1 – Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, poderão ser obtidos junto à Diretoria 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Inajá em endereço indicado no item 15.1: 
 

a) Anexo I - modelo de requerimento para credenciamento; 
b) Anexo II - declaração de idoneidade; 
c) Anexo III - modelo de Contrato de Execução de Serviços. 
d) Anexo IV – Planilha de Preços a serem desembolsados pelo Município; 
e) Anexo V – Modelo de certificado de credenciamento 
f) Anexo VI – Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e ciência do Edital; 
g) Anexo VII – declaração de disponibilidade de horário para cumprir as exigências prevista no Edital. 

 
 

Inajá, 06 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



 

 
ANEXO I 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022 
À Comissão de Licitação do MUNICÍPIO DE INAJÁ 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS DA 
ÁREA DA ASSISTENCIA SOCIAL divulgado pelo MUNICÍPIO DE INAJÁ, objetivando a prestação de serviços na 
especialização de _________________________ nos termos do chamamento público divulgado em 
08/05/2022. 
- Nome:  
- Endereço Comercial:  
- Fone:  
- E-mail:  
- Cidade:  
- CPF:  
- Especialidade:  
- Procedimentos local de trabalho: 
Dados Bancários para Pagamento:  
Nº e nome do Banco:  
Nº da agência:  
Nº da conta corrente: 

 
 
 

_______________-_____,_____ de________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
ASSINATURA 



 

 
 

ANEXO II 
 
 
 
 

Ao MUNICÍPIO DE INAJÁ 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 
 
 
 

 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante 

de credenciamento na área de ______________________________, sob a modalidade Chamamento Público 
03/2022 instaurado pelo Município de Inajá, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas 
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
 

____________-____, em _____ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
ASSINATURA 

 
 
 



 

ANEXO III 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS XX/2022 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE INAJÁE XXXXXXXXXXX 
 
Pelo presente Instrumento Particular de Prestação de Serviços, que entre si celebram o Fundo Municipal de 
Saúde Município de Inajá, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: sob nº ------------------------------, 
estabelecido a Rua -------------------------------, n° --------, centro, na Cidade de Inajá, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cleber Geraldo da Silva, RG ----------------------- SSP-PR e CPF -----------
-------------, doravante denominada de CONTRATANTE, e XXXXXXXXXXXXX, CPF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 
endereço na XXXXXXXXXXXX, n° XXX, município de XXXXXXXX – XX, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, através do Chamamento Público n° 
03/2021, com base no art. 25 da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela CONTRATADA de serviços  – Pessoa Física da Área 
de Assistência Social na especialidade e de XXXXXXX , nas condições e valores do Edital de Chamamento 
Público n° 03/2022 do MUNICÍPIO DE INAJÁ. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e 
as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de até 
25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua vigência, incluídas 
as prorrogações, mediante justificativa aprovada pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
2.1 – O presente contrato terá prazo de execução é de 12 (doze) meses, e vigência por igual período,podendo 
ser aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93  e suas  alterações e legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 – O valor dos serviços objetos desse contrato para o período compreendido até dia ---------------/-------
/2022 a ----------/--------/2023, será de: R$ ________ (______________________________) mensais. 
3.2 O valor total previsto para este contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
3.3 Os Serviços serão realizados de acordo com as necessidades do Departamento de Ação Social do 
Município de Inajá-PR. 
3.4 A despesa em questão correrá à conta da rubrica orçamentária nº. 
 
08.01.2.83233.90.39.00.00.00.00 R$80.000,00 
08.01.2.84333.90.39.00.00.00.00 R$45.000,00 
 
A Dotação orçamentária acima poderá ser suplementados de acordo com a lei orçamentária para o 
exercício de 2022, caso haja necessidade. Ultrapassado o exercício financeiro de 2022, o Município 
adotará as medidas necessárias para assumir a dotação correspondente para o período. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
 
4.1 – A liberação de cada pagamento fica condicionada à verificação e autorização do Departamento de Ação 
Social que deve acompanhar a prestação efetiva dos serviços contratados; 
4.2 – O pagamento será realizado através de Transferência Bancária, transmissão on-line, crédito direto em 
conta corrente própria em nome da pessoa jurídica. 



 

4.3 – O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação, 
complexidade e especialidade das respectivas Áreas de Ação Social ; 
4.4- A empresa Credenciada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidões que atestam a regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com o Edital.  
 
4.5 – O pagamento será realizado através de banco oficial, facultando-se ao profissional a indicação de outro 
banco, desde que assuma os encargos com a respectiva ordem de pagamento ou através de depósito 
recebido no Secretaria Municipal de Fazenda.  
 
4.6 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo motivo de descredenciamento, 
permitindo novos credenciamentos a qualquer momento; 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO, INSTRUÇÕES E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS. 
 
5.1 Caberá ao MUNICÍPIO DE INAJÁ a coordenação, controle e fiscalização da prestação de serviços, 
conforme cada área. 
5.2 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não eximirá a CONTRATADA 
da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato. 
5.3 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços 
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados do CONTRATANTE, designados para tal fim. 
5.4 A CONTRATADA deve submeter-se às instruções, ordens e recomendações emitidas pelo MUNICÍPIO DE 
INAJÁ, no sentido do aperfeiçoamento dos serviços contratados, devendo, ainda a reclamada notificar ao 
MUNICÍPIO DE INAJÁ eventuais reclamações recebidas de quaisquer alterações no procedimento de 
prestação dos serviços. 
§ 1º - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato, e se obriga, ainda, responsabilizar-se por 
qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante em razão da execução deste Contrato.  
§ 2º - A CONTRATADA deverá atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 
 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 
6.1 O pagamento de todos os custos diretos e indiretos, relativos ao objeto desta licitação, bem como todos 
os impostos, seguros, indenizações e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários 
ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a ser devido em razão do objeto deste Edital, não 
cabem ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, não sendo devido quaisquer custos adicionais; 
6.2 A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos causados a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticados, ficando 
assegurada à CONTRATADA o direito de regresso. 
6.3 É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer execução fora das especificações do 
MUNICÍPIO DE INAJÁ, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente 
atendidas; 
6.4 Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas nas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.5 Fornecer ao MUNICÍPIO DE INAJÁ, relatórios mensais dos serviços prestados. 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do MUNICÍPIO DE INAJÁ: 
a) Obedecer os critérios de remuneração, previstos neste contrato; 
b)Fornecer à CONTRATADA condição necessária à execução dos serviços. 



 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
 
7.1 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se os adjudicatários inadimplentes as demais 
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 
preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
7.2 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA 
apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 
respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
 
8.1 O presente negócio poderá ser rescindido na hipótese de ocorrer quaisquer das situações elencadas nos 
incisos do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
8.2 A rescisão do presente negócio operar-se-á por ato unilateral, e escrito na Administração; amigável; por 
acordo; ou judicialmente, de conformidade com o dispositivo no artigo 79, mencionada Lei. 
8.3 O MUNICÍPIO DE INAJÁ caberá o direito de rescindir este contrato, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos, além dos previstos em Lei: 
8.3.1 Se a execução dos serviços não obedecer às especificações e instruções fornecidas pelo MUNICÍPIO DE 
INAJÁ, ou estiver em desacordo com as normas técnicas usualmente adotadas. 
8.4 O presente contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a conveniência dos 
serviços, recebendo a CONTRATADA, o valor correspondente aos serviços efetivamente executados. 
§ 1º - Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à 
população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 
negligenciar a prestação dos serviços. 
§ 2° A CONTRATADA poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, independente da causa, 
desde que comunicado a intenção no descredenciamento, por escrito, com antecedência mínima de 
30(trinta) dias. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 É vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
9.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitadas as disposições da Lei n° 
8.666 de 21.06.93, suas alterações e demais disposições que regulamentam a atividade das empresas de 
engenharia. 
9.3 O MUNICÍPIO DE INAJÁ, por conveniência administrativa, poderá, a qualquer tempo, efetuar revisões dos 
parâmetros, consumos, índices, insumos e quantitativos constantes das planilhas de custos apresentadas 
pela CONTRATADA, a fim de efetuar ajustes de eventuais diferenças apuradas no decorrer da execução do 
objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 
 
10.1 As partes elegem o foro da Comarca de Paranacity- Pr., para dirimir toda e qualquer questão pertinente 
ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (TRÊS) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 
 



 

 
Inajá, xxx de -------------------- do ano de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________                                             ___ ________________________ 
Cleber Geraldo da Silva           XXXXXXXXXX 
Prefeito do MUNICÍPIO DE INAJÁ     CPF N° ____.____.____-___ 
CONTRATANTE       CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1ª ___________________________ 
 
 
 
 
2ª____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO – IV 
 

TABELA DE REMUNERAÇÃO – MUNICÍPIO DE INAJÁ 
 

Item Quant Função Carga Horária 
Valor (Bruto) Máximo de 

Remuneração/ 
Mês 

Valor (Bruto) total 
Máximo de 

Remuneração/mês 

01 01 

PROFESSOR (A) DE 
ARTESANATO 
 

REQUISITOS: - 

Pessoa Jurídica  

- Formação/ Ensino 

médio 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração). 

ATUAÇÃO: 

Profissional para 

desenvolver diversos 

tipos de artesanato  

com crianças, 

adolescentes, 

jovens, adultos e 

idosos. 

 

30 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.350,00 R$ 16.200,00 

02 01 

PROFESSOR (A) DE 
BALÉ – 
REQUISITOS: 

- Pessoa Jurídica  

- Formação/ Balé 

Clássico. 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
ATUAÇÃO: 
 
Profissional para 
desenvolver aulas de 

08 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.592,00 R$ 19.104,00 



 

balé  para crianças e 
adolescentes 

03 01 

PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO FISICA 
 
REQUISITOS: 

- Pessoa Jurídica  

- Formação/ Ensino 

Superior em 

Educação física. 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
 
ATUAÇÃO: 
Profissional exclusivo 
para desenvolver 
recreação e atividade 
física  com crianças, 
adolescentes, jovens, 
adultos e idosos; 

12 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.720,00 R$ 20.640,00 

04 01 

PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO FISICA – 
 
REQUISITOS: 

Pessoa Jurídica  

- Formação/ Ensino 

Superior em 

Educação física. 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
ATUAÇÃO: 
Profissional exclusivo 
para desenvolver aulas 
de natação  e 
hidroginástica  para 
crianças, adolescentes, 
jovens, adultos e 

 
20 HORAS 
SEMANAIS 
CONFORM

E 
CALENDAR

IO 

R$ 2.100,00 25.200,00 



 

idosos. 

05 01 

PROFESSOR (A) JUI 
JITSU – 
REQUISITOS: 

Pessoa Jurídica  

- Formação/ Faixa 

preta 

- Experiência de 

trabalho na área de 

atuação (apresentar 

declaração) 

- Cursos específicos na 
área de formação 
(apresentar certificado) 
 
ATUAÇÃO: 
Profissional para 
desenvolver oficina de 
Jiu-Jitsu com crianças, 
adolescentes, jovens e 
adultos 

 
20 HORAS 
SEMANAIS 
CONFORM

E 
CALENDAR

IO 

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

06 01 

PROFESSOR DE 
PILATES- 

REQUISITOS: - 
Pessoa Jurídica - 
Formação/ Ensino 
Superior – 

-Bacharel em 
Educação Física; 

- Experiência de 
trabalho na área de 
atuação (apresentar 
declaração)               
- Cursos específicos 
na área de formação 
(apresentar 
certificado) 

ATUAÇÃO: 
Profissional para 
desenvolver 
atividades de Pilates 
com crianças, 
adolescentes, jovens, 

10 HORAS 
SEMANAIS 

CONFORME 
CALENDARIO 

R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 



 

adultos e idosos. 

 
VALOR TOTAL R$ 119.544,00 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

ANEXO V 

 
 
 
 
 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 
O Departamento Municipal de Assistência Social do Município de Inajá, gestor em Assistencialismo Municipal 
declara, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 03/2022, que a (___nome___), identificar, 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___.___.___-___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _____ 
apresentou a documentação solicitada, a qual foi analisada, aprovada, e é considerada credenciada junto a 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSITNCIA SOCIAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, para possível 
contratação O presente Certificado de Credenciamento não gera, para O DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
ASSITENCIA SOCIAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, quaisquer obrigações de contratar, mas somente o 
direito a participar do banco de dados de entidades credenciadas. O credenciamento vigerá de acordo com 
este Edital.    
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
Gestor  DEP. ASSITENCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 



 

 
 
 

ANEXO VI 
 
 
 
 
 

-DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO- 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2022 
 
 
 
 
 
 

(NOME) -----------------------, portador da cédula de Identidade RG nº ou CNPJ nº --------------------------
e inscrito no CPF nº -------------------------declara que: 
- Estou ciente de que o credenciamento não gera direito subjetivo à minha efetiva contratação pelo 
Departamento ---------------------( assistência social) de Inajá Pr.,para exercer a função de:--------------
----------------------------------------. Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras do presente Edital, 
caso venha a ser contratado. 
- Estou ciente de que, caso venha a ser contratado, os pagamentos sofrerão os descontos previsto 
em Lei. 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 
 
 
---------------------, em -----------de----------------de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Assinatura do proponente 

 
 
 



 

 
 
 
 

ANEXO VII 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA CUMPR IR AS EXIGENCIAS 
PREVISTAS NO EDITAL 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2022 
 
 
 
 
 

---------------------------------------, portador da Cédula de Identidade RG ou CNPJ ----------------------------
e inscrito no CPF---------------------------, Declaro, sob as penas da Lei, que possuo disponibilidade de 
horário para cumprir as exigências previstas no presente Edital, não tendo outra ocupação para o 
cargo de -------------------------que impeça o exercício da função no Departamento de Assistência 
Social de Inajá-Pr. 
 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 
 
 
 
-----------------------, em ------------de -------------------de 2022 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do proponente 


